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CONTRATO DE RATEIO

No 2026-FMS

Proc. no 4288/2026;

lD CidodES ICE-ES n"

Art. no 75, Xl, do Leino 14.133/21;

I- PARTES CONIRATANIES

o MuNlcíPto DE APIACÁ/ES, inscríto no CNPJ sob no 27.165.6040001/44, com

suo sede odministrotivo no Prefeituro Municipol, situodo no Alomedo Dr.

Moocyr Tordin Figueiredo, s/no - Boino Centro, CEP 29.450-003, dorovonte

denominodo simplesmente CONSORCIADO, neste oto representodo pelo seu

Prefeito Municipol, Sr Morcio José de Melo Chierici, e, por íntermédio do TUNDO

MUNtCtPAt DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no -14.764.137IOOOI -27, com sede

no Proço do Senhoro Sont'Ano, no 0ó - Centro - Apíoco-ES - CEP.: 29.450-003

representodo neste oto pelo (o) Secretório (o) Municipol de Soúde Sr. F!óvio

Bosílio Zonordi, e o coNSóncto PÚBttco DA REGtÃo Poto sut - ctM Poto sut

constituído sob o formo de ossocioçôo publico, pessoo jurídico de direito

públíco, inscrito no CNPJ no 02.722.566/0001-52, com sede odministrotivo, ô Ruo

Morio Josefino de Resende, no625, Cofé Moco, MÍmoso do Sul, Cep:29.400-000,

dorovonte denominodo simplesmente CONSóRCIO, neste oto representodo

por seu Presidente, Sr. Gedson Brondõo Poulino - Prefeito Municipol de lconho,

celebrom o presente Conlroto de Roteio. com dispenso de licitoçõo

embosodo no lnc. lll do §lo do Art.2" do Lei Federol 11.107/2005, o quol se

regero pelo Lei Federol 11.10712005, pelo Decreto Federol 6.017/2007, pelo

Portorio STN/SOF n" 27411ó, pelo Controlo de Consórcio público do CIM POLO

SUL, e pelos clousulos e condições oboixo descritos 8-&
II- DO OBJETO
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CLÁUSUIA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto roteor os

despesos do CONSORCIO entre os Entes CONSORCIADOS nos termos do ort. 8o

do Lei n.o ll.1O7l2OO5, e, com bose no Resoluçôo Orçomentório oprovodo

pelo Assembléio Gerol, lendo por fim o efelivo funcionomento do sede

odministrotivo do CONSóRCIO, poro fins de execuçõo dos objetivos e

finolidodes do CONSónCIO no óreo de soúde, nos termos do Controto de

Consórcio Público firmodo.

Porógrofo Único - Considerom-se despesos do CONSORCIO, entre outros:

o) Custos despendidos no instoloçõo, oquisiçÕo de equipomentos e
monutençÕo de suo sede;

b) Custos despendidos no execuçôo dos objelivos e dos finolidodes do
CONSORCIO, relotivos à óreo de soúde, previstos no Controto de Consórcio
Público;

c) custos despendidos no remuneroçÕo de empregodos, e pogomento de
grotificoções, jetons dentre outros, nelo incluído os encorgos trobolhistos;

d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessoríos oo bom
funcionomento dos otividodes do CONSORCIO, bem como poro o execuçÕo
de oções e projetos conforme disposto no Controlo de Consórcio Público e
Estotuto, em benefício dos municípios consorciodos.

e) Custos despendidos com serviços de terceiros necessórios à modernizoçõo
tecnológico dos procedimentos odotodos; oo ossessoromento técnico, jurídico

e profissionol especiolizodo, e oindo execuçõo dos melhores próticos de
gestõo oplicóveis oo CONSÓRCIO;

f) Custos despendidos no porticipoçÕo de eventos (congres§os, seminórios e
outros), cursos, treinomentos, intercômbios, viogens e outros que proporcionem
o troco de experiêncios no óreo de soúde e de consórcios públicos, e
oprendizodo necessórios o promover o constonte melhorio e oprimoromento
do modelo consorciol odotodo;

g) Outros despesos cujo reolizoçõo ou execuçôo sejo oprovodo pelos orgôos 91
colegiodos do CONSORCIO. -Z'

wil - DAS OBRTGAÇÕES

CIÁUSUtA SEGUNDA - As portes controtontes comprometem-se o cumprir os

seguintes obrigoçôes:

t- mpele oo CONSóRCIO:
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o) Utilizor os volores recebidos por meio do presente instrumento poro custeio
do funcionomento de suo sede odministrotivo e demois serviços, projetos e
otividodes oprovodos pelo Assembleio Gerol, com custeio medionte controto
de roteio;

b) Disponibilizor oo CONSORCIADO ocesso oo sistemo de gestõo do consórcio
em tempo reol, com outorizoçÕo poro geror e emitir relotóríos de
ogendomentos, otendimentos e foturomento de serviços;

c) Somente lonçor no sislemo de gestõo do CONSORCIO os volores
finonceiros repossodos pelo CONSORCIADO opós o recebimento do Noto de
Pogomento que comprove o rubrico finonceiro pertinente oo recurso
finonceiro recebido e o comprovonte do deposito reolizodo;

d) Envior oo CONSORCIADO os relotórios do execuçôo orçomentório e
finonceiro do CONSORCIO, referente oos recursos recebidos por meio deste
Controto de Roteio, o fim de permitir o consolidoçôo dos contos pelo
CONSORCIADO e o eloboroçõo dos relotórios fiscois de que troto os Artigos 52

e 54 do Lei Complementor 101/2000 e os instruçÕes normotivos do Tribunol de
Contos do Espí.ito Sonto, no toconte o prestoçÕo de constos mensol;

e) Prestor contos quodrimestrolmente oo Conselho Fiscol e o Assembleio
Gerol, referente à utilizoçõo dos volores decorrentes dos tronsferêncios
introgovernomentois reolizodos pelo CONSORCIADO, em rozôo do execuçõo
deste CONTRATO;

D Adotor todos os providêncios cobíveis à execuçõo do presente

CONTRATO;

g) Adotor os medidos odminislrotivos poro o credenciomento e ou
controtoçõo de pessoos jurídicos, no formo previsto no legisloçÕo, poro o
prestoçÕo dos serviços de soúde constontes do Tobelo de Volores e
Procedimentos de.:Soúde do CoNSORCIO;

h) Disponibilizor oo CONSORCIADO o possibilidode de porticipoçõo em
eventos, cursos, treinomentos, intercômbios, viogens e outros que
proporcionem o troco de experiêncios no óreo de soúde e de consórcio
publico, e o oprendizodo necessório o promover o constonte melhorio e
oprimoromento do modelo consorciol odotodo;

i) Adotor os recomendoções emonodos pelo CONSORCIADO em
cumprimento à legisloçõo e normos oplicóveis oos serviços o serem

disponibilizodos;

j) Cumprir com os deliberoções de suo Assembleio Gerol e Cômoro Setoriol

de Soúde, no toconte o execuçÕo de despesos com recursos odvindos
Controto de Roteio firmodo com os entes consorciodos; e
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k) Apresentor, por meio de sistemo de gestõo de consórcio, relotórios oo

CONSORCIADO dos reposses recebidos, roteio dos despesos com

odministroÇõo e monutençõo do sede e soldo finonceiro existente em rozÔo

do execuçõo deste CONTRATO;

l) Zelor pelo fielcumprimento dos clóusulos e condições deste CONTRATO.

ll - Compele oo CONSORCIADO:

o) Porticipor dos reuniões dos órgÕos colegiodos do CONSORCIO;

b) Porticipor dos deliberoções sobre funcionomento do consórcio, bem como
sobre outorizoçôo poro o reolizoçôo e ou execuçõo de novos oções, projetos

e serviços de soúde demondodos pelo populoçõo do CONSORCIADO;

c) Envior imediotomente oo CONSORCIO cópio do Noto de Empenho e o
respectivo Noto de Pogomento e do comprovonte de deposito pertinente oo
reposse reolizodo, visondo permitir o escrituroçõo do receito no fonte de
recurso e rubrico correto, bem como lonçor o crédito finonceiro no sistemo
gerenciol do CONSORCIO;

d) Acomponhor o execuçõo do prestoçõo dos serviços odministrotivos
executodos direto e indiretomente pelo CONSÓRCIO, bem como do
prestoçôo dos serviços de soúde credenciodos e ou controtodos em
cumprimento os deliberoções dos orgÕos colegiodos do CONSORCIO;

e) Adotor providêncios cobíveis poro o reposse do coto de custeio onuol
correspondente oo CONSORCIADO, no toconte às despesos odministrotivos e
serviços prestodos pelo CONSORCIO outorizodos poro pogomento por meio
do controto de roteio, podendo efetuor reposses mensois ou o reposse do
volor integrol do coto de roteio oprovodo. neste último, deveró repossor no
primeiro semestre;

0 lnformor oo CONSÓRCIO, por escr:ito, quolquer inconformidode verificodo
no cumprimento do objeto deste instrumento, visondo possibilitor o odoçõo de
medidos corretivos;

g) Reolizor os reposses finonceiros nos prozos e volores constontes do presente
CONTRATO;

h) Acomponhor e fiscolizor o execuçõo do presenle CONTRATO;

i) Dor omplo divulgoçõo do presente CONTRATO no imprenso oficiol do
CONSORCIADO?

^ A tv - Do vAtoR
lrD/l
Vr/c*usutA TERCE|RA- Fico estobetecido que, o

CONSORCIO, o CONSORCIADO repossoró o
título de roteio dos despesos do
volor onuol de R§ 73.720,00
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(setenlo e três mile setecenlos e vinte reois), em porcelo único ou dividido em
porcelos mensois. Em quolquer dos modolidodes escolhidos, o reposse integrol
deveró ocorrer dentro do respectivo exercício finonceiro.

§lo No coso de opçõo pelo pogomenlo em porcelos mensois, o volor tolol
constonle do lnciso I deveró ser inlegrolmenle repossodo denlro do exercício
finonceiro correspondenle, observondo-se como doto limile o dio 3l de julho
de 2026. A primeiro pqrcelo deveró ser obrigotoriomenle Íepossodo no mês de
joneiro de 2026, devendo os demois porcelos seÍem quitodos de formo
sucessivo e regulor. Por suo vez, nq hipótese de opçõo pelo pogomenlo em
porcelo único, o volor lolol previslo no lnciso I deveró ser inlegrolmenle
quilodo olé o encerromenlo do primeiro lrimeslre do exercício finonceiro de
2026.

§2" - O cumprimento dos reposses finonceiros dentro dos prozos estobelecidos
neste controto, viso que os recursos do CONSORCIADO sejom contobilizodos
como receito dentro do referido exercício finonceiro pertinente à vigêncio
deste inslrumento, e oindo, visondo osseguror os recursos necessórios poro o
pogomento dos despesos odminÍstrotivos inerentes oo funcionomento do sede
do consórcio, e dos serviços controtodos pelo CONSORCIO em cumprimento
oo objeto do presente instrumento.

§3o O volor estobelecido nesto clóusulo, poderó ser olterodo somente
medionte o oprovoçôo do Assembleio Gerol, no coso dos despesos
odministrotivos do sede do CONSORCIO, e no coso dos demois despesos,
conforme o demondo de execuçõo de oçÕes e projetos e o necessidode do
reposse de recursos finonceiros suficÍentes poro custeio dos mesmos, poderó
ser olterodo por meio de decisõo do CONSORCIADO medionte o celebroçõo
de termo oditivo, respeitodo sempre o volor do coto de roteio fixodo pelo
Assembleio Gerol.

§4" - O CONSORCIADO se obrigo o repossor os volores contidos neste
instrumento oo CONSORCIO, por meio de tronsferêncio boncório ou depósito
no conto corrente do CONSORCIO, no Bonco Bonesles, Conto Correnle
25.102.674 Aqêncio 0125 íMimoso do Sul/ES), ou outro que vier o ser indicodo,
tendo por limite poro efeluor o monlonte do reposse, o dio 25 do mês
pertinente à exe
porcelos mensois.

cuçÕo dos despesos, em coso do opçÕo do reposse e

or correroo o

e
v - DA DOrAçÃO ORçAMENTÁnra

ctÁUSUtA QUARIA - As despesos descritos no clóusulo o

/ Adm,202ü2l,28
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conto de dotoções orçomentórios, no fonte de recursos .l5000015,

consignodos no orçomento do Secretorio Municipol de SoÚde do
CONSORCIADO, distribuídos no formo do inciso l.

l- Dotoções orçomentórios poÍo cobÍir os despesos com o odministrocõo do
sede do consórcio:

órgõo: 060 - SECREIARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidode: OO3 - ATENCAO A MEDIA E ATTA COMPTEXIDADE

Funçôo: lO - SAÚDE

Subfunçõo: 302 - ASSTSIÊNCIA HOSPITATAR E AMBUIATORtAt
Progromo: OOl l - PROGRAMA DE MÉDIA E AUA COMPTEXTDADE

Elemenlo de Despeso: 31717000000 - RAIEIO PEIA PARTICIPAÇÃO EM

coNsóRcros PÚBrrcos
Projeto/Atividode: 2.07? - REPASSE AO CONSóRCIO INTERMUNtctpAt DE SAÚDE

Fonte de Recurso: 150000150000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE IRANSFERÊNCIA

DE TMPOSTOS - SAÚDE

Ficho:0000090

órgõo: 060 - SECRETARIA MUNICIPAt DE SAÚDE

Unidode: 003 - AIENCAO A MEDIA E ALTA COMPTEXIDADE
Funçôo: lO - SAÚDE

subfunçôo: 302 - AsslsTÊNctA HosptTAtAR E AMBUtATORtAt
Progromo: OOr I - PROGRAMA DE MÉUA E AUA COMPLEXIDADE
Elemento de Despeso: 33717000000 - RATEIO PELA PARTTCIPAçÃO EM

coNsóRctos PÚBucos
Proieto/Atividode: 2.079 - REPASSE Ao coNsóRcto tNrERMUNtctpAt DE sAÚDE
Fonte de Recurso: 150000150000 - RECEIIA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA

DE IMPOSTOS. SAÚDE

Ficho:0000091

órgõo: OóO - SECREIARTA MUNtCIPAt DE SAÚDE

Unidode: 003 - ATENCAO A MEDIA E AITA COMPIEXIDADE
Funçôo: lO - SAÚDE

Subfunçõo: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPTTALAR E AMBUtATORtAt
Progromo: OOI I - PROGRAMA DE MÉUA E AITA COMptExtDADE
Elemento de Despeso:44717000000 - RAIEIO PEIA PARTtCtpAçÃO EM
CONSóRCIO PÚBUCO

Projelo/Atividode: 2.079 - REPASSE Ao coNsóRcto INIERMUNtctpAt DE SAúDE
Fonle de Recurso: 150000150000 - RECEIIA DE IMPOSIOS E DE TRANSTERÊNCIA
DE IMPO$OS - SAÚDE

Ficho:

7
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Elemenlos de Despeso Volor tonle
3.1.71.70.00-Roleio pelo PorlicipoÇÕo em Consórcio Público 26.060,00 I 50000r 5

3.3.71.70.00-Roteio pelo PorticipoçÕo em Consórcio Público 45.óó0,00 I 500001 5

4.4.7 1.70.00-Roteio pelo PorticipoçÕo em Consórcio Público 2.000.00 r 50000r 5

TOTAL - ilem I 73.720,0O

§lo - A celebroÇõo do presente controto de roteio de consorcio público sem
suficiente e prévio dotoçôo orÇomentório ou sem observor os formolidodes
legois previstos configuroró oto de improbidode odministrotivo conforme
disposto no ort. 10, inc. XV, do Lei Federol n 8.429/92 (Lei dos Atos de
lmprobidode Administrolivo).

§2o Fico ocordodo que o Íesponsobilidode de inserçõo de dotoçôo
orçomentório é único e exclusivo do CONSORCIADO, nõo sendo do
competêncio do CONSóRCIO o correçôo ou olleroçõo do doloçõo
orçomentório, visto se lrotor de rubrico constonte do orçomenlo de codo
município CONSORCIADO.

VI - DO PRAZO

ctÁUSUtA QUINTA O presente instrumento tero vigêncio o portir de
0210112026 oté 3l 11212026.

VII- DAS PENATIDADES

ctÁusutA sExTA O inodimplemento dos obrigoções finonceiros

estobelecidos neste instrumento sujeito o CONSORCIADO inodimplente às

penolidodes previstos no Controto de Consórcio Público firmodo, Estotuto do
CONSORCIO e Art.8", § 5o, do Lei Federol n.o ll.l07l05 (Lei Gerol dos

Consórcios Públicos) e no Decreto Federol 6.01712007.

vltt- DA AÇÃo PRoMocroNAt

CtÁusutA sÉrlma Fico ocordodo que em lodo e quolquer oçÕo
promocionol, relocionodo com o objeto descrito no Clóusulo Primeiro deste

CONTRATO, seró obrigotoriomente destocodo o porlicipoçÕo do CONSORCIO

e do CONSORCIADO

w
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CLÁUSUIA OTTAVA - As porles se comprometem o nôo utilizoçõo do nome e
ou logomorco do CONSORCIO ou do CONSORCIADO em moteriolestronho oo
objeto desle CONTRATO.

tx - DAs DtsPosrçÕEs GERAIS

CIÁUSULA NONA - O presente instrumento surtiró efeitos jurídicos o portir do
doto de suo ossinoturo, com efeitos finonceiros oo exercício pertinente o 2026.

CIÁUSULA OÉClItne - O presente instrumenlo seró rescindido outomoticomente
no coso de o CONSORCIADO deixor de integror o CONSORCIO, desde que
otendidos os formolidodes estobelecidos no Controto de Consórcio Público e
Estotuto do CONSORCIO, sem prejuízo do cobronço odministrolivo e ou
judiciol de volores em otroso devidos em deconêncio do presente instrumento
e ou deliberoçõo do Assembleio Gerol.

ctÁusutA oÉclnna pRmEtRA o CoNTRATANTE ossume integrol
responsobilidode pelo compromisso ossumido e decloro que reolizoró o
ocordodo neste instrumento conforme descrito no Clóusulo Primeiro, e que,
coso venho o descumprir os clóusulos e condições deste instrumenlo
controtuol, torno-se inodimplente poro efeitos de execuçõo futuro,
constituindo ossim titulo executivo extrojudiciol, com fulcro no Art. 784, inciso lX
do Codigo de Processo Civil, no volor totol descrito no Clousulo Terceiro deste
Controto.

x - Do FoRo
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CLÁUSULA oÉClnnA"SeGUNDA - As portes elegem de comum ocordo o Foro do
Comorco de Mimoso do Sul/ES poro dirimir os dúvidos emergentes do presenle
inslrumento.

E por estorem justos e ocordodos. ossinom o presente instrumento porticulor
em duos vios de iguolteor e formo no presenço de duos testemunhos.

?
APTACA/ES,I+- o" rd !*;! de 2026
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MUNICíPIO ES

Represenlodo pelo Sr. Prefeito Municipol
Mórcio J de Melo Chierici

NTRATANTE

Ji "t-"w
'-4*i.f,;

W
TUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE APIACÁ

Representodo por suo gestoro

Gedson Poulino

Testemunhos:

l-
Nome:
CPF n"

2-

no

Adm.2025f1l,28

PresidenÍe CIM
CONIRATADO


